
Agentes da Defesa Civil e da 
Secretaria de Meio Ambien-
te de Saquarema participam 
do programa ‘Fumaça Zero’, 
realizado nesta semana em 
Praia Seca, distrito de Araru-
ama. O programa tem como 
objetivo prevenir e reduzir 
queimadas e incêndios flo-
restais.

A capacitação começou na 
última segunda-feira (9) e 
segue até hoje, com apoio 
técnico do Grupamento de 
Socorro Florestal e Meio 
Ambiente do Corpo de Bom-
beiros (GSFMA) e da Gerên-
cia de Guarda-Parques do 
INEA, que repassam orien-
tações técnicas e protocolos 
para atuação em incêndios 
florestais.

O diretor da Defesa Civil 
de Saquarema, Pedro Soa-
res, ressalta que participar 
do programa Fumaça Zero 
é fundamental para que os 
agentes estejam cada vez 
mais preparados para atuar 
na prevenção e no combate 
inicial às queimadas. “Esse 
tipo de capacitação fortalece 
a integração entre os municí-
pios e os órgãos ambientais, 
garantindo respostas mais 
rápidas e eficientes, princi-
palmente durante o período 
de estiagem.”

A iniciativa do Governo do 
Estado, coordenada pelo 
Instituto Estadual do Am-
biente (INEA/RJ), conta com 

apoio do Ministério Público 
e do Comitê de Bacia Hidro-
gráfica das Lagoas de Sa-
quarema, Araruama e dos 
rios São João e Una, reunin-
do representantes de diver-
sos municípios da região.

O treinamento reúne fisca-
lização e ações educativas, 
preparando os servidores 
para atuarem como primei-
ros agentes em ocorrências 
de queimadas, contribuin-
do para a proteção do meio 
ambiente e preservação da 
Mata Atlântica.

Períodos de tempo seco, 
somados aos ventos carac-
terísticos da região, podem 
causar incêndios, com cha

mas que se espalham rapida-
mente e provocam grandes 
danos ambientais. Os riscos 
aumentam com práticas pe-
rigosas, como a queima de 
lixo em terrenos próximos à 
vegetação ou a limpeza de 
terrenos com uso de fogo.

“Além da preparação técni-
ca das equipes, é essencial 
conscientizar a população 
sobre os riscos dessas prá-
ticas, que podem causar sé-
rios danos ao meio ambiente 
e colocar vidas em perigo”, 
completou Pedro.
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LEI Nº 2.837, 
DE 16 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a inclusão de Ação e res-
pectiva Natureza de Despesa no Plano 
Plurianual – PPA, referente ao quadriênio 
2026-2029, no Anexo de Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e 
na Lei Orçamentária Anual – LOA, para o 
exercício de 2026, da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo 
a promover a inclusão de Ação e Nature-
za de Despesa no Plano Plurianual 2026-
2029 (PPA), Lei Municipal nº 2.824/2025, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2026 (LDO), Lei Municipal nº 2.722/2025 
e na Lei Orçamentária Anual para 2026 
(LOA), Lei Municipal nº 2.825/2025, 
na Secretaria Municipal de Segurança 
e Ordem Pública, no valor total de R$ 
59.010,00 (cinquenta e nove mil e dez re-
ais), na forma abaixo: 
Órgão: 17 – Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública
Unidade: 003 – Coordenadoria da Defesa 
Civil
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 0014 – Gestão da Frota Mu-
nicipal 
Ação: 1.001 – Aparelhamento das Unida-
des de Segurança Pública
Natureza Despesa: 4.4.90.52.01 – Veícu-
los
Valor: R$ 59.010,00
Fonte de Recursos: 1.704.0000 – Trans-
ferências da União Referentes a Com-
pensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 17 – Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública

Unidade: 001 – Gabinete de Segurança e 
Ordem Pública
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0026 – Políticas de Prevenção 
e Segurança Municipal
Ação: 1.180 – Fortalecimento da Estrutu-
ra da Segurança Pública
Natureza Despesa: 4.4.90.52.16 – Câme-
ras e Equipamentos de Vídeo Monitora-
mento
Valor: R$ 59.010,00
Fonte de Recursos: 1.704.0000 – Trans-
ferências da União Referentes a Com-
pensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais
Ficha:1256
Art. 3º As Metas e Prioridades relacio-
nadas a presente Programação estão 
dispostas na forma do Anexo I desta Lei, 
compreendendo a execução desta no 
exercício de 2026 do PPA vigente.
Art. 4º Em conformidade com o disposto 
nos incisos I e II do art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, acompanha 
a presente Lei o demonstrativo de impac-
to orçamentário-financeiro e declaração 
do ordenador de adequação com a LOA 
e compatibilidade com o PPA e LDO, na 
forma dos Anexos II e III.
Art. 5° Observadas as condições de que 
trata o art. 19, caput, c/c seu §1º, da Lei 
Municipal nº 2.824/2025 (PPA 2026-
2029), fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, através de Decreto Executivo, por 
crédito adicional especial, os créditos ne-
cessários para fazer frente a despesa.
Art. 6º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respetiva Unidade Orçamentá-
ria.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data  
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 16 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

LEI Nº 2.838,
 DE 16 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 106.673,80 (cento e seis mil, seiscen-
tos e setenta e três reais e oitenta centa-
vos), no orçamento vigente, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autoriza-
do a abrir, no orçamento vigente, Cré-
dito Adicional Especial, no valor de R$ 
106.673,80 (cento e seis mil, seiscentos e 
setenta e três reais e oitenta centavos), a 
ser alocado na Unidade abaixo elencada:
Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 004 – Departamento de Cultura
Função: 13 – Cultura

 ATOS DA PREFEITA
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Subfunção: 392 – Disfusão Cultural 
Programa: 0049 – Gestão e Fomento da 
Cultura Municipal
Ação: 1.113 – Realização de Ações da 
Política Nacional do Setor Cultural – Lei 
Aldir Blanc
Natureza Despesa: 3.3.60.45.02 – Fo-
mento PNAB Instituições com Fins Lucra-
tivos
Valor: R$ 106.673,80
Fonte de Recursos: 1719 – Transferên-
cias da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – Lei nº 14.399/2022
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 004 – Departamento de Cultura
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Disfusão Cultural 
Programa: 0049 – Gestão e Fomento da 
Cultura Municipal
Ação: 1.113 – Realização de Ações da 
Política Nacional do Setor Cultural – Lei 
Aldir Blanc
Natureza Despesa: 3.3.90.48.02 – Auxílio 
Cultural a PNAB
Valor: R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 1719 – Transferên-
cias da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – Lei nº 14.399/2022
Ficha: 888
Órgão: 08 – Secretaria de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia
Unidade: 004 – Departamento de Cultura
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Disfusão Cultural 
Programa: 0049 – Gestão e Fomento da 
Cultura Municipal
Ação: 1.113 – Realização de Ações da 
Política Nacional do Setor Cultural – Lei 
Aldir Blanc
Natureza Despesa: 3.3.50.41.01 – Fo-
mento PNAB a Instituições sem fins lucra-
tivos
Valor: R$ 66.673,80
Fonte de Recursos: 1719 – Transferên-
cias da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – Lei nº 14.399/2022
Ficha: 887
Art. 3º As dotações orçamentárias, con-
templando a nova natureza de despesa 

constante desta Lei, tornam-se incorpo-
radas ao PPA 2026-2029 e em compa-
tibilidade com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias vigente neste município, em 
obediência à Lei Complementar Federal 
n° 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 4º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respectiva unidade orçamentá-
ria.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data 
de  sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 16 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

LEI Nº 2.839, 
DE 16 DE MARÇO DE 2026

Promove a alteração da descrição de 
Ação, Produto e Unidade de Medida na 
forma que menciona e autoriza a abertura 
de Crédito Adicional Especial, por anula-
ção parcial, no valor de R$ 12.250.000,00 
(doze milhões, duzentos e cinquenta mil 
reais), no orçamento vigente, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a alterar, na estrutura do Plano Plurianual 
– PPA 2026-2029 e na Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2026, a descrição da Ação 
1.033 De: Construção, Ampliação e Refor-
ma das Unidades Administrativas, Para: 
Manutenção, intervenções e Reformas 
realizadas em equipamentos públicos ou 
privados que servem a Administração.
Parágrafo único. Em decorrência da 
presente alteração, a Finalidade da Ação 
1.033 passa a ter a seguinte redação: 
“Custear as despesas com a manuten-
ção, intervenções e reformas realizadas 
em próprios municipais pertencentes ao 
patrimônio da Prefeitura ou por ela utili-
zados”.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado 
a alterar, na estrutura do Plano Plurianual 
– PPA 2026-2029 e na Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2026, o Produto da Ação 
1.033 De: Unidades Construídas, Amplia-
das ou Reformadas, Para: Intervenções 
Realizadas.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado 
a alterar, na estrutura do Plano Plurianual 
– PPA 2026-2029 e na Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2026, a Unidade de Medida 
da Ação 1.033 De: M² (metro quadrado), 
Para: UN (unidade).
Art. 4º Fica o Poder Executivo autoriza-
do abrir Crédito Adicional Especial, por 
anulação parcial, no Orçamento Geral do 
Município, nas Secretarias Municipais do 
Meio Ambiente (Fundo de Meio Ambien-
te), Segurança e Ordem Pública, Desen-
volvimento Social (Fundo de Assistência 
Social), Administração, Receita e Tributa-
ção, no valor total de R$ 12.250.000,00 
(doze milhões, duzentos e cinquenta mil 
reais), a ser alocado nas Unidades abaixo 
elencadas:
Órgão: 12 – Secretaria de Meio Ambiente
Unidade: 020 – Fundo de Meio Ambiente
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0003 – Avança Saquarema In-
fraestrutura Urbana e Territorial
Ação: 1.033 – Manutenção, intervenções 
e Reformas realizadas em equipamentos 
públicos ou privados que servem a Admi-
nistração
Natureza Despesa: 3.3.90.39.05.00.00 
– Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis
Valor: R$ 600.000,00
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos
Órgão: 17 – Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública
Unidade: 001 – Gabinete de Segurança e 
Ordem Pública
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0003 – Avança Saquarema In-
fraestrutura Urbana e Territorial
Ação: 1.033 – Manutenção, intervenções 
e Reformas realizadas em equipamentos 
públicos ou privados que servem a Admi-
nistração
Natureza Despesa: 3.3.90.39.05.00.00 
– Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis
Valor: R$ 400.000,00
Fonte de Recursos: 1704 – Transferên-
cias da União Referentes a Compensa-
ções Financeiras pela Exploração de Re-
cursos
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
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mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0003 – Avança Saquarema In-
fraestrutura Urbana e Territorial
Ação: 1.033 – Manutenção, intervenções 
e Reformas realizadas em equipamentos 
públicos ou privados que servem a Admi-
nistração
Natureza Despesa: 3.3.90.39.05.00.00 
– Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis
Valor: R$ 4.050.000,00
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos
Órgão: 15 – Secretaria de Administração, 
Receita e Tributação
Unidade: 001 – Gabinete de Administra-
ção, Receita e Tributação
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0003 – Avança Saquarema In-
fraestrutura Urbana e Territorial
Ação: 1.033 – Manutenção, intervenções 
e Reformas realizadas em equipamentos 
públicos ou privados que servem a Admi-
nistração
Natureza Despesa: 3.3.90.39.05.00.00 
– Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis
Valor: R$ 7.200.000,00
Fonte de Recursos: 1704 – Transferên-
cias da União Referentes a Compensa-
ções Financeiras pela Exploração de Re-
cursos
Art. 5º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 12 – Secretaria de Meio Ambiente
Unidade: 020 – Fundo de Meio Ambiente
Função: 18 – Gestão Ambiental
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0003 – Avança Saquarema In-
fraestrutura Urbana e Territorial
Ação: 1.033 – Construção, Ampliação e 
Reforma das Unidades Administrativas
Natureza Despesa: 4.4.90.51.07.00.00 – 
Ampliação, reconstrução e Reformas
Valor: R$ 600.000,00
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos

Ficha: 1003
Órgão: 17 – Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública
Unidade: 001 – Gabinete de Segurança e 
Ordem Pública
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0003 – Avança Saquarema In-
fraestrutura Urbana e Territorial
Ação: 1.054 – Desapropriação de Bens 
Imóveis
Natureza Despesa: 4.4.90.61.02.00.00 – 
Desapropriação de Imóvel
Valor: R$ 400.000,00
Fonte de Recursos: 1704 – Transferên-
cias da União Referentes a Compensa-
ções Financeiras pela Exploração de Re-
cursos
Ficha: 1252
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0020 – Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)
Ação: 2.270 – Gestão Administrativa do 
Fundo de Assistência Social
Natureza Despesa: 3.3.90.34.01.00.00 – 
Terceirização de mão-de-obra
Valor: R$ 3.250.000,00
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos
Ficha: 245
Órgão: 07 – Secretaria de Desenvolvi-
mento Social
Unidade: 010 – Fundo de Assistência So-
cial
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0012 – Gestão da Assistência 
Social e dos Direitos Humanos
Ação: 2.268 – Bloco de Gestão do SUAS 
- IGD-SUAS
Natureza Despesa: 3.3.90.39.04.00.00 – 
Cursos profissionalizantes oferecidos a 
população
Valor: R$ 800.000,00
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos
Ficha: 189
Órgão: 15 – Secretaria de Administração, 
Receita e Tributação
Unidade: 001 – Gabinete de Administra-

ção, Receita e Tributação
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0003 – Avança Saquarema In-
fraestrutura Urbana e Territorial
Ação: 1.204 – Investimentos em Obras 
das Unidades Administrativas
Natureza Despesa: 4.4.90.51.06.00.00 – 
Edificações Públicas
Valor: R$ 7.200.000,00
Fonte de Recursos: 1704 – Transferên-
cias da União Referentes a Compensa-
ções Financeiras pela Exploração de Re-
cursos
Ficha: 1052
Art. 6º As dotações orçamentárias, con-
templando as novas naturezas de des-
pesas constante desta Lei, tornam-se 
incorporadas ao PPA 2026-2029 e em 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente neste município, 
em obediência à Lei Complementar Fede-
ral n° 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 7º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respectiva unidade orçamentá-
ria.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 16 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

 Nº 017/2026 – UASG 985909
Objeto: Futura e eventual aquisição de 
absorventes higiênicos e demais mate-
riais íntimos femininos de higiene pesso-
al, destinados à distribuição gratuita às 
alunas da rede municipal de ensino do 
Município de Saquarema/RJ, com a fina-
lidade de promover condições adequadas 
de saúde, higiene e dignidade menstrual, 
conforme processo administrativo nº 
20.062/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 31/3/2026.
Horário: Às 10h.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 13 de março de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

EXTRATO DO 3° TERMO
 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO

 CONTRATO N° 016/2023
Processo Administrativo nº 22.914/2022
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: BRA Consultoria e Gestão e 
Prestação de Serviços LTDA ME, CNPJ 
nº 28.803.108/0001-31.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato nº 016/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 124.550,42.
Dotação Orçamentária:
PT 12.122.0008.2.164;
ND 3.3.90.35.01.00; 
Fonte 1500;
PT 12.122.0008.2.164;
ND 3.3.90.35.01.00; 
Fonte 1500.
Saquarema, 20 de janeiro de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 035/2025.
Ratifico o parecer da Procuradoria Ge-
ral e autorizo a celebração do 1º Termo 
Aditivo do contrato de locação de imóvel, 
situado na Rua 96, nº 586, lote nº 26, qua-
dra 2.105, Loteamento Balneário Jaconé, 
Jaconé, Saquarema/RJ, onde funciona 
o Polo Educacional do Programa Escola 
Viva de Jaconé, pelo prazo de 12 meses, 
a partir de 14 de março de 2026 e término 
previsto em 13 de março de 2027, com 
fundamento no art. 74, inciso V, da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021.
Saquarema, 6 de março de 2026.

Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 035/2025.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Palmerin Pereira Filho.
Objeto: Prorrogação do contrato de lo-
cação do imóvel, situado na Rua 96, nº 
586, lote nº 26, quadra 2.105, Loteamento 
Balneário Jaconé, Jaconé, Saquarema/
RJ, onde funciona o Polo Educacional do 
Programa Escola Viva de Jaconé.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 22.827,27.
Saquarema, 6 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 1° TERMO
 ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO 

CONTRATO N° 121/2025
Processo Administrativo nº 6.456/2025.
Referência: Contratação de empresa 
qualificada para execução de 01 (um) 
Complexo Educacional no Município de 
Saquarema.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Construtora Zadar LTDA, 
CNPJ nº 30.183.941/0001-79.
Objeto: Alterações contratuais do contra-
to nº 121/2025.
Valor do Contrato após Supressão e 
Acréscimo: R$ 36.993.956,25.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0003.1.043;
ND 4.4.90.51.01.00; 
Fonte 1573.
Saquarema, 13 de março de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.  

EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Nº 026/2026
Processo Administrativo nº 11.660/2025
Pregão Eletrônico nº 001/2026.
Objeto: Futura e eventual aquisição de 
veículo automotor tipo furgão, 0 (zero) 

quilômetro, devidamente adaptado para 
funcionamento como unidade móvel do 
CRAS itinerante, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de Saquarema/RJ.

  
EXTRATO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 026/2026 

Processo Administrativo nº 
11.660/2025. 
Pregão Eletrônico nº 001/2026. 
Objeto: Futura e eventual 
aquisição de veículo automotor tipo 
furgão, 0 (zero) quilômetro, 
devidamente adaptado para 
funcionamento como unidade 
móvel do CRAS itinerante, sob a 
coordenação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de 
Saquarema/RJ. 

FORNECEDOR  
Razão Social: Manupa Comércio, Exportação, Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados LTDA 
CNPJ/MF: 03.093.776/0001-91 
Endereço: Av. Marques de São Vicente, n° 1.619, sala 2.705, Barra Funda, São Paulo/SP 
Contatos: 11-94594-8269/E-mail: vendas@manupa.com.br 
Representante: Murilo Schimit Gonzalez 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 

TOTAL 

MARCA/ 

MODELO 
VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Automóvel tipo furgão longo, de teto alto, 
adaptado como unidade móvel do CRAS 
Itinerante, zero quilômetro, com ano/modelo 
igual ou superior à data da contratação. 
Características básicas: 
I - Veículo furgão longo de teto alto, com no 
mínimo 13m³ de capacidade de carga 
(volume interno mínimo), zero quilômetros; 
II - Motor a diesel em conformidade com o 
PROCONVE – Programa de Controle de 
Poluição do Ar por Veículos Automotores; 
III - Peso Bruto Total (PTB) superior a 
3.500Kg; 
IV - Potência mínima de 100CV; 
V - Comprimento mínimo: (dimensões 
externas mínimas) 6,00m de comprimento, 
2,20m de largura e 2,30m de altura; 
VI - Sistema multimídia com alto falantes nas 
portas dianteira, na área útil de carga e alto-
falantes externos, nas laterais dianteiras, 
integrados à lataria e com certificação IP68; 
VII - Sensor de estacionamento; 
VIII - Câmera de ré;  
IX - Controle de tração; 
X - Sistema de freios a disco nas quatro rodas 
ABS e EDB, controle de estabilidade, câmbio 
manual ou automático, direção elétrica; 
XI - Ar-condicionado para a cabine; 
XII - Airbags para motorista e para 
passageiros dos bancos dianteiros; 
XIII - Volante com ajuste de altura e/ou de 
profundidade; 
XIV - Sistema de alarme; 
XV - Vidros dianteiros com acionamento 
elétrico e travamento elétrico das portas; 
XVI - Espelhos retrovisores externos com 
controle interno; 
XVII - Capacidade para 03 (três) passageiros 
(um condutor e dois passageiros); 
XVIII - Porta lateral com abertura corrediça; 
XIX - Porta traseira com abertura média de 
270º; 
XX - Cor branca original de fábrica. 
Adaptação da área útil de carga para o CRAS 
Itinerante:  
I - Ambiente de atendimento climatizado; 
II - Plotagem de adesivo vinil em letreiro (com 
aplicação), sendo previsto 60% da área 
externa, com vida útil sob exposição vertical 
ao ar livre (clima normal) 5 anos; 
III - Revestimentos: o piso interno deve ser 
para alto tráfego, em cores cinza. O 
revestimento das paredes e tetos precisa ser 

Unid. 
2 

RENAULT 
MASTER 
L3H2 PRO 

R$ 409.000,00 R$ 818.000,00 
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liso, de fácil limpeza, de cor clara (branco ou 
off White). As paredes e forro devem ter 
isolamento térmico e acústico. 
IV - Divisão interna com 02 (duas) salas: sala 
de atendimento e sala técnica: 
a) 01 (uma) sala de atendimento, composta 
por armário com nichos, dotado de 
compartimentos com portas superior, inferior 
e central, incluindo espaços específicos para 
a instalação de micro-ondas, frigobar e 
bebedouro de mesa; 01 (uma) mesa de 
atendimento retangular com dimensões 
mínimas de largura aproximada de 0,50m e 
altura de 0,75m, observando-se 
distanciamento mínimo de 800mm entre a 
mesa e o armário, de modo a permitir a 
abertura das portas sem a necessidade de 
deslocamento do servidor, bem como 
distanciamento de, no mínimo, 670mm entre 
a mesa e os assentos dispostos junto à 
divisória entre a cabine do motorista e a sala 
de atendimento; a sala deverá contar com 
parede divisória com porta única de acesso à 
sala técnica, confeccionada em estrutura de 
compensado naval laminado, com 
revestimento melamínico de alta pressão 
(HPL) em padrão madeirado, devendo haver 
ainda espaçamento livre mínimo de 750mm 
entre a divisória e o fechamento das portas, 
a fim de viabilizar o adequado 
acondicionamento do grupo gerador, mesas 
e cadeiras; a divisória entre a cabine do 
motorista e a sala de atendimento também 
deverá ser confeccionada em compensado 
naval laminado, com acabamento em 
revestimento melamínico de alta pressão no 
mesmo padrão madeirado; 
b) 01 (uma) sala de atendimento técnico, 
situada na parte posterior à parede divisória 
que a separa da sala de atendimento, com 
acesso exclusivo pela porta lateral do 
veículo. O ambiente deverá conter área 
destinada às instalações elétricas, bem como 
espaço específico para o armazenamento e 
transporte de mesas e cadeiras destinadas 
ao uso externo, devidamente separado por 
parede divisória entre a referida sala técnica 
e a porta única de acesso. A sala deverá 
dispor, ainda, de armário aéreo instalado 
acima da janela, contendo duas divisões com 
puxadores individuais, além de uma mesa de 
atendimento com dimensões mínimas de 
0,80m x 0,50m; 
V - Fechamento na porta de acesso da porta 
lateral corrediça original, estruturada em 
compensado laminado naval com 
revestimento melamínico de alta pressão em 
acabamento madeirado padrão, nas duas 
faces com porta em madeira com puxador 
metálico, para evitar entrada de massa de ar 
quente para o ambiente;  
VI - 01 (uma) rampa dobrável feito em chapa 
de alumínio e móvel para acessibilidade com 
acesso pela porta lateral corrediça; 
VII - 01 (uma) escada de acesso a porta 
(traseira), fabricada em aço carbono com 
degraus em chapa de alumínio 
antiderrapante; 
VIII - Instalação de 6 vidros (para além das 
janelas da cabine), sendo 4 laterais 
(distribuídos em duas janelas de correr 
posicionadas na área de carga do veículo) e 
2 traseiras; 
IX - A sala de atendimento técnico, localizada 
ao fundo do veículo, deve ser fisicamente 
separada dos restantes, a fim de permitir 
atendimentos de cunho mais delicado, 
portanto, deverá possuir proteção acústica 
com revestimento de lã de vidro ou 
tecnologia similar em toda a divisória e no 

  
entorno da sala, de forma a proteger a 
confidencialidade das informações; 
X - Relação de equipamentos para as salas: 
a) 02 (duas) cadeiras giratórias do tipo 
diretor, com braço, ajuste de altura e de 
inclinação, estofadas em tecido na cor verde 
musgo; 
b) 04 (quatro) cadeiras tipo secretária de 
base fixa, com braço, com estofamento em 
tecido na cor verde musgo; 
c) 10 (dez) cadeiras plásticas sem braço, 
empilháveis, com encosto, estofadas em 
tecido na cor verde musgo, certificadas para 
suportar peso de até 180 kg; 
d) 02 (duas) mesas retas dobráveis rebatível 
com rodinha, na cor branca, om dimensões 
mínimas de 1,00m de comprimento por 
0,60m de largura; 
e)  01 (um) extintor de incêndio de 4kg, do 
tipo pó químico seco (classe ABC) com selo 
do INMETRO e validade vigente, 
acompanhado de suporte metálico fixado à 
estrutura do veículo, em local de fácil acesso, 
conforme as normas de segurança veicular; 
f) 01 (um) frigobar com capacidade mínima 
de 76 litros; 
g) 02 (duas) televisões de 32 polegadas, HD, 
Smart 4k, com 2 entradas HDMI e 1 entrada 
USB, sendo 01 (uma) para área interna e 01 
(uma) para área externa; 
h) 01 (um) micro-ondas de 20 litros, alojado 
no nicho do armário; 
i) 01 (um) bebedouro de mesa garrafão de 
20lt com água natural e gelada/fria, alojado 
no nicho do armário; 
j) 01 (uma) impressora multifuncional 
colorida, bivolt, compatível com sistemas 
operacionais Windows e MacOS, do tipo 
tanque de tinta, com conexão wi-fi, interface 
ethernet e USB 2.0 ou superior; 
Obs.: todo o mobiliário (mesas, cadeiras, 
armário e equipamentos) deverá ser fixado e 
instalado à estrutura do veículo de modo que 
não haja movimento durante o 
deslocamento) e, ainda, deverá contemplar o 
adequado posicionamento no veículo, 
objetivando a maximização do 
aproveitamento do espaço, a fixação dos 
equipamentos, a segurança dos ocupantes 
(sem quinas vivas) e a assepsia do veículo; 
XI - 01 (um) toldo retrátil do tipo box, com 
cobertura abrangendo toda a área de 
expansão lateral da porta, na cor verde 
bandeira, com acionamento manual. O toldo 
deverá ser confeccionado em tecido de 
poliéster de alta tenacidade, o que 
proporciona maior resistência mecânica, 
revestido com filme de PVC flexível 
totalmente impermeável, contendo aditivos 
específicos: antioxidante (para reduzir os 
efeitos da oxidação e aumentar a 
durabilidade da lona), anti-UV (para 
minimizar os danos causados pelos raios 
ultravioleta e retardar o desbotamento das 
cores ao longo do tempo) e antifúngico (para 
inibir a formação de bolores e a proliferação 
de fungos). A lona deverá ser 
impermeabilizada e vedada com selante 
elástico monocomponente, de baixo módulo, 
à base de poliuretano, na cor branca, que 
cure com a umidade do ar e seja apropriado 
para juntas de movimentação e de conexão, 
tanto em aplicações internas quanto 
externas. A estrutura deverá possuir braços 
retráteis e barra frontal com acoplamento 
total para proteção da lona, com braços 
articulados que fiquem completamente 
recolhidos dentro de uma caixa de alumínio, 
parte integrante do conjunto, de forma que a 
lona de cobertura não fique exposta quando 
o toldo estiver recolhido. As peças metálicas 
e a carenagem deverão receber pintura 
eletrostática na cor branca. O sistema de 
acionamento será por meio de manivela com 

  
haste para abertura e fechamento, com 
comprimento mínimo de 4,88 metros e 
avanço de, no mínimo, 1,90 metro. O toldo 
deverá ser suficientemente robusto para 
suportar rajadas de vento entre 29 km/h e 39 
km/h, sendo projetado para uso em áreas 
externas; 
XII - O interior deverá estar isento de cantos 
vivos, devendo as bordas serem 
arredondadas e/ou chanfradas; 
XIII - 02 (dois) ar condicionado: instalado na 
área de atendimento, com capacidade 
mínima de 12 mil BTUs, ciclo quente e frio, 
com baixo de nível de ruido, instalado no teto, 
no mínimo bivolt (110V ou 220V e 12V), com 
caixa evaporadora e condensadora 
acopladas e com suspensa interna própria 
para veículos; 
XIV - 01 (uma) instalação de lixeira fixa. 
Infraestrutura Elétrica: 
I - 01 (um) grupo de gerador a diesel, de 8kva 
bifásico, com radiador, partida elétrica e 
quadro de transferência automático; 
II - Sistema elétrico: instalação elétrica 
bifásica em 110v e 220v apropriada para a 
energização de todos os equipamentos, com 
quadro elétrico e fiação antichama 
superdimensionada, suficiente para 
alimentar os seguintes equipamentos: 
luminárias internas e externas do tipo LED, 
ar-condicionado, frigobar, micro-ondas, três 
desktop, três monitores, três notebooks, uma 
impressora/copiadora laser, cafeteira, 
bebedouro elétrico, TV Led interna de 32”, TV 
Led externa de 32”, roteador, modem e 
switch; 
III - 01 (um) quadro de transferência 
automática para grupo de geradores de até 
50 Kva; 
IV - 01 (um) nobreak bivolt de 3KVa ou 
superior, com oito ou mais tomadas, saída 
USB, 08 baterias de 7Ah seladas, do tipo 
onda senoidal pura; 
V - 01 (um) interruptor duplo de energia 
instalado junto à porta lateral para 
acionamento das luzes do salão e das 
luminárias externas; 
VI - 10 (dez) tomadas 2p+t (NBR14136) para 
equipamentos elétricos; 
VII - 04 (quatro) pontos de lógica, para os 
notebooks, posicionados nas respectivas 
mesas da sala técnica e sala de atendimento; 
VIII - 01 (uma) tomada industrial de acesso 
externo do tipo (steck) fêmea instalado na 
lateral traseira inferior do veículo para ligação 
externa à rede de energia; 
IX - 01 (um) cabo flexível de trinta metros de 
extensão do tipo PP, com bitola de 2,5mm e 
tomada steck macho nas duas pontas; 
X - 06 (seis) pontos de luz em teto, aparente, 
com eletroduto embutido no forro; 
XI - 02 (duas) luminárias de sobrepor ou 
embutir, de, no mínimo, 65W, que devem ser 
instaladas nos dois espaços de atendimento 
da unidade móvel (sala de atendimento 
técnico e sala de atendimento); 
XII - 06 (seis) lâmpadas de led de 9w branca 
fria, que devem ser instaladas na parte 
interna do veículo; 
XIII - 01 (uma) luminária de emergência LED 
com 16W, que garanta, no mínimo, fluxo 
luminoso de 2.000 lm;  
XIV - 05 (cinco) refletor slim LED 100W de 
potência, branco frio, 6500K, auto volt, que 
devem ser instalados na parte externa do 
veículo; 
XV - 02 (duas) pranchas de desatolagem do 
tipo universal, fabricadas em nylon ou 
material igualmente resistente, que suporte 
no mínimo seis toneladas. 
Obs.: os itens descritos acima, todos 
necessários para o pleno funcionamento da 
parte elétrica (incluindo refletores, 
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Valor Total: R$ 818.000,00.
Saquarema, 10 de março de 2026.
Luis Phillype da Costa Lima
Diretor-Geral de Fundos de Assistência 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 11.660/2025
Ata de Registro de Preço n° 026/2026.
Fica designado o servidor Luiz Claudio 
dos Santos Bastos, matrícula nº 960275-
4, para exercer a função de gestor da re-
ferida Ata de Registro de Preços.
Saquarema, 10 de março de 2026.
Luis Phillype da Costa Lima
Diretor-Geral de Fundos de Assistência 
Social.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 046/2026

Processo Administrativo nº 22.588/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
002/2026 – Ata de Registro de Preço nº 
025/2026.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: S dos Santos Novis Servi-
ços, CNPJ nº 42.912.040/0001-50.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em fundição de placas de bron-
ze e aço para inaugurações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 108.000,00.
Dotação Orçamentária:
PT 24.131.0013.2.189;
ND 3.3.90.39.47.00; 
Fonte 1704.
Saquarema, 11 de março de 2026.

Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR 
E FISCAIS DO CONTRATO

Processo Administrativo nº 22.588/2025
Contrato nº 046/2026.
Ficam designados os servidores Mônica 
Marinho de Oliveira, matrícula n° 961559, 
para exercer a função de gestor; Rodrigo 
Paulino, matrícula n° 960928, para exer-
cer a função de fiscal administrativo e 
Hudson Martins dos Santos, matrícula n° 
214469, para exercer a função de fiscal 
técnico do referido contrato.
Saquarema, 13 de março de 2026.
Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

   PORTARIA Nº 17,
 DE 11 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contido no artigo 2º da Lei 
nº 2.381/2023, que regulamenta o Regi-
me Próprio de Previdência Social. 
RESOLVE
Art. 1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por Idade e Tempo de Contribuição 
a Ronaldo Alves de Melo, servidor efetivo 
do cargo de trabalhador braçal, matrícu-
la: 49107-1, referência: Fundamental A, 
nível: XI, lotado na Secretaria Municipal 
de Transporte e Serviços Públicos e fi-
xar os proventos proporcionais no valor 
de R$ 1.621,00 (mil, seiscentos e vinte 
e um reais), já incluindo o complemento 
constitucional, conforme a média apura-
da, contida na planilha de cálculo folha nº 
80, processo administrativo do IPRES nº 
172/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

  
luminárias), devem ser instalados no veículo 
pela empresa contratada. 
Soluções de Conectividade: 
I - 01 (um) modem 4G/LTE tipo externo, 
instalado no teto do veículo e ligado à 
routerboard por cabo UTP CAT6; 
II - 01 (uma) routerboard (roteador) com 
suporte à distribuição de internet via cabo e 
Wi-Fi, compatível com o modem 4G, 
devidamente instalada e configurada para 
uso imediato; 
III - 01 (um) chip SIM de operadora móvel 
nacional (Claro, Vivo, TIM ou equivalente), 
devidamente inserido no modem. O plano de 
dados móveis 4G deverá possuir franquia 
mínima de 100 GB mensais, com cobertura 
compatível com a área de atuação da 
unidade CRAS Móvel. O plano deverá 
permanecer ativo e ser custeado 
integralmente pelo fornecedor por um 
período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data de entrega do veículo; 
IV - 01 (uma) antena Wi-Fi dual band tipo 
Access Point (AP) omnidirecional externa, 
com operação simultânea nas bandas de 2.4 
GHz e 5 GHz, com velocidade mínima de 
1.750 Mbps, fixada na parte externa do 
veículo, com proteção contra intempéries; 
V - 01 (um) switch gerenciável com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) portas gigabit 
PoE 10/100/1000 Mbps + 4 (quatro) portas 
SFP, devidamente instalado em 
compartimento técnico com ventilação e 
acesso facilitado para manutenção; 
VI - 08 (oito) pontos de rede RJ-45 embutidos 
no revestimento lateral interno do veículo, 
identificados e conectados ao switch por 
meio de cabo UTP CAT6, com acabamento 
profissional; 
VII - 01 (um) ponto de antena para captação 
de sinal de rádio e TV, com toda a fiação 
interna devidamente embutida. 
Obs.: O sistema de conectividade deverá ser 
entregue em pleno funcionamento, com 
todos os seus componentes testados no ato 
da entrega, mediante apresentação de laudo 
técnico e demonstração prática de 
conectividade (Wi-Fi, rede cabeada e acesso 
à internet por dados móveis); 
Garantia, Responsabilidade Técnica e 
Documentação técnica para o Projeto da 
Unidade: 
I - Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) 
meses para o veículo e adaptações, incluindo 
as revisões obrigatórias durante o período da 
garantia, assistência técnica no estado do rio 
de janeiro;  
II - Apresentação obrigatória de ART 
(anotação de responsabilidade técnica) da 
empresa executora da adaptação, e 
respectivos profissionais habilitados dos 
profissionais e instalação elétrica, emitida por 
profissional registrado no CREA/CAU; 
III - CAT – Certificado de Adequação a 
Legislação de Trânsito; 
IV - CSV – Certificado de Segurança 
Veicular; 
V - O veículo deverá ser entregue vistoriado 
e devidamente registrado no DETRAN/RJ, 
após a emissão do CSV. 
Disposições Finais: 
I - Toda a documentação pertinente ao 
veículo, incluindo o emplacamento e o 
licenciamento, deverá ser emitida em nome 
do ente federado contratante, às expensas 
da contratada, a qual arcará com todos os 
custos necessários; 
II - A empresa contratada deverá proceder à 
entrega do veículo em plena conformidade 
com a legislação vigente, observando 
rigorosamente as normas de trânsito e de 
segurança veicular, responsabilizando-se 
integralmente pela obtenção de toda a 

  
documentação legal exigida para a 
circulação do bem, inclusive aquelas 
decorrentes de eventuais modificações 
realizadas no modelo original de fábrica. O 
veículo deverá ser entregue devidamente 
registrado, licenciado e certificado, em 
perfeitas condições de trafegabilidade e 
pronto para uso, com todos os equipamentos 
devidamente instalados e testados. 
Obs. Final: A licitante deverá apresentar um 
protótipo da adaptação/customização, com 
prospectos e informações técnicas que 
permitam conferir o atendimento às 
especificações técnicas descritas neste 
Termo de Referências, em até 48h da 
solicitação feita pelo pregoeiro. 

 R$ 818.000,00 

Valor Total: R$ 818.000,00. 
Saquarema, 10 de março de 2026. 
Luis Phillype da Costa Lima 
Diretor-Geral de Fundos de 
Assistência Social. 
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Saquarema, 11 de março de 2026.
José Elimar Kunsch
Presidente.

   PORTARIA Nº 18,
 DE  11 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no  artigo 10 da 
Lei nº 2.381/2023, que regulamenta o Re-
gime Próprio de Previdência Social. 
RESOLVE
Art. 1ºConceder o benefício de pensão 
por morte a Teofila Martinelli Sabino Oli-
veira, cônjuge, inscrito no CPF sob o nº 
***.719.637-**, em decorrência do faleci-
mento do servidor aposentado  Srº Ademil 
José de Oliveira, cargo de Auxiliar Técni-
co em Hemoterapia, matrícula: 506-1, ní-
vel: 5.4 e fixar os proventos proporcionais 
no valor de R$ 1.960,99 (mil, novecentos 
e sessenta reais e noventa e nove centa-
vos), sendo de direito a cota equivalente 
a 80% do valor do benefício do segurado, 
contido na planilha de cálculo folha nº 12, 
conforme o processo administrativo do 
IPRES nº 58/2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário, com efeitos retroa-
tivos a data do óbito.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 11 de março de 2026.
José Elimar Kunsch
Presidente.

   PORTARIA Nº 19, 
DE 11 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contido no artigo 4º da Lei 
2.381/2023, que regulamenta o Regime 
Próprio de Previdência Social. 
RESOLVE
Art. 1º Conceder o benefício de aposen-
tadoria por incapacidade permanente a 
Ana Paula Vidal de Oliveira, servidor efe-
tivo do cargo de auxiliar de enfermagem, 
matrícula: 53171-1, referência: auxiliar de 

enfermagem/Lei nº 2.421/2023, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e fixar os 
proventos proporcionais no valor de R$ 
1.776,96 (mil, setecentos e setenta e seis 
reais e noventa e seis centavos), confor-
me a média apurada, contida na planilha 
de cálculo folha nº 66, processo adminis-
trativo do IPRES nº 40/2026.	
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 11 de março de 2026.	
José Elimar Kunsch
Presidente.

DECRETO Nº 1.509/2026   
Dispõe sobre aceitação do veto ao Proje-
to de Lei nº 244/2025 – Veto nº 012/2026.
A Câmara Municipal de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro. Por meio de 
seus representantes legais aprova e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Fica aceito o Veto aposto pela 
Chefia do Poder Executivo ao Projeto de 
Lei nº 244/2025.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data da sua publicação.                               
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

DECRETO Nº 1.510/2026   
Dispõe sobre aceitação do veto ao Proje-
to de Lei nº 016/2025 – Veto nº 010/2025..
A Câmara Municipal de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro. Por meio de 
seus representantes legais aprova e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Fica aceito o Veto aposto pela 
Chefia do Poder Executivo ao Projeto de 
Lei nº 016/2025.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data da sua publicação.                               
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

DECRETO Nº 1.511/2026   
Dispõe sobre aceitação do veto ao Proje-
to de Lei nº 119/2025 – Veto nº 012/2025.
A Câmara Municipal de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro. Por meio de 
seus representantes legais aprova e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Fica aceito o Veto aposto pela 
Chefia do Poder Executivo ao Projeto de 
Lei nº 119/2025.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data da sua publicação.                               
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente

RESOLUÇÃO Nº   2.568/2026   
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
“COMENDA MULHER DE OURO PRO-
FESSORA LUIZA BASTOS NUNES” À 
ILMª SRª. LÍVIA MACHADO CABRAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE, 
Art. 1º Fica concedida a “Comenda Mu-
lher de Ouro Professora Luiza Bastos Nu-
nes” a Ilmª Srª. Lívia Machado Cabral”, a 
ser entregue em Sessão Solene.
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                           
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº   2.569/2026   
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA MULHER DE OURO PRO-
FESSORA LUIZA BASTOS NUNES” À 
ILMª SRª. CRISTIANE CARNEIRO DE 
MELO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE, 
Art. 1º Fica concedida a “Comenda Mu-
lher de Ouro Professora Luiza Bastos 
Nunes” a Ilmª Srª. Cristiane Carneiro de 
Melo, a ser entregue em Sessão Solene.
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                           
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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Odinei Garcia Ramos
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº   2.570/2026   
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
“COMENDA MULHER DE OURO PRO-
FESSORA LUIZA BASTOS NUNES” À 
ILMª SRª. ANA PAULA DUARTE.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE, 
Art. 1º Fica concedida a “Comenda Mu-
lher de Ouro Professora Luiza Bastos Nu-
nes” a Ilmª  Srª. Ana Paula Duarte, a ser 
entregue em Sessão Solene.
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                           
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº   2.571/2026   
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
“COMENDA MULHER DE OURO PRO-
FESSORA LUIZA BASTOS NUNES” À 
ILMª SRª. JULIANA MARIA GOMES LI-
NHARES DOS SANTOS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE, 
Art. 1º Fica concedida  a “Comenda Mu-
lher de Ouro Professora Luiza Bastos 
Nunes” a Ilmª  Srª. Juliana Maria Gomes 
Linhares dos Santos, a  ser entregue em 
Sessão Solene.
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                           
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº   2.572/2026   
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
“COMENDA MULHER DE OURO PRO-
FESSORA LUIZA BASTOS NUNES” 
À ILMª SRª. ANELICA RODRIGUES 
ROSA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE, 
Art. 1º Fica concedida  a “Comenda Mu-

lher de Ouro Professora Luiza Bastos Nu-
nes” a Ilmª  Srª. Angelica Rodrigues Rosa, 
a  ser entregue em Sessão Solene.
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                           
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº   2.573/2026   
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
“COMENDA MULHER DE OURO PRO-
FESSORA LUIZA BASTOS NUNES” À 
ILMª SRª. MARYLANE PINHEIRO DOS 
SANTOS BEZERRA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE, 
Art. 1º Fica concedida  a “Comenda Mu-
lher de Ouro Professora Luiza Bastos 
Nunes” a Ilmª  Srª. Marylane Pinheiro dos 
Santos Bezerra, a  ser entregue em Ses-
são Solene.
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                           
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº   2.574/2026   
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
“COMENDA MULHER DE OURO PRO-
FESSORA LUIZA BASTOS NUNES” À 
ILMª SRª. PATRICIA DIAS DA SILVA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE, 
Art. 1º Fica concedida  a “Comenda Mu-
lher de Ouro Professora Luiza Bastos Nu-
nes” a Ilmª  Srª. Patricia Dias da Silva,  a  
ser entregue em Sessão Solene.
Art. 2º Essa Resolução entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                           
Plenário Carlos Campos da Silveira, 10 
de março de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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